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Correia Pinto

PREFEITURA

CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2021
Publicação Nº 3359423

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2021

-

bem como, pela existência temporária de vagas para o cargo de PROFESSOR, torna público pelo presente Edital, as normas para CHAMADA 

excepcional interesse público.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
-

taria Municipal de Educação, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 1879, Loteamento Gracílio Felipe, Município de Correia Pinto/SC – Fone: 
-

rios estabelecidos abaixo:

CARGO DATA HORÁRIO
Professor de Ensino Religioso 25/10/2021 09:00 Horas

1.2. O número de vagas/aulas, os valores dos respectivos vencimentos, a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital.

2. Requisitos Básicos para Contratação
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo;
2.5. Idade mínima de 18 anos;

-
ção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço público no exercício de função pública qualquer.

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

dezembro de 1999, comprovada através de laudo médico com data inferior a 01 (um) ano, garantida a sua participação desde que a sua 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA

desconhecimento.
4.2. É de inteira responsabilidade do candidato à conferência da documentação exigida, razão pela qual deve ser atenciosamente conferida 
antes do horário da chamada, pois não será permitida apresentação de documentos após o encerramento do prazo.
4.3. Não há possibilidade de alteração/troca de cargos após a escolha.

5. TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
5.1. Serão atribuídos pontos, mediante comprovação de tempo de serviço e aos títulos apresentados pelos candidatos aos cargos de Profes-
sor mediante apresentação de documentação original e cópia (a ser autenticada no ato da apresentação) ou cópia autenticada em cartório.
5.2. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir:

desde que sejam relacionados à área de atuação e que realizados nos anos de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021. Serão creditados 04 (quatro) 
pontos a cada 40 horas de curso. Máximo a ser considerado: 200 horas.
- Curso de Magistério – 10 (dez) pontos.
- Comprovante de matrícula, a partir do 2º semestre, em curso de licenciatura na área, sendo considerado 0,5 ponto para cada período já 
concluído.
- Diploma de conclusão de licenciatura na área, reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, ou Declaração/Atestado de conclusão de 
licenciatura na área com a respectiva colação de grau: 20 (vinte) pontos.
- Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, desde 
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-
ação: 20 (vinte) pontos.

-
laridade e ou disciplina, expresso em meses e dias, sendo considerado 01 (um) ponto por período de 12 (doze) meses completos, limitado 
ao máximo de 120 meses.
- Será considerada como válida a experiência comprovada a partir do mês de janeiro de 2010.
- O tempo de serviço será contado em meses até o dia da Chamada Pública, sendo arredondado para 01 mês quando superior a 15 dias.

-
ação.
- Não será computado o tempo de estágio ou de serviço em Secretaria, Direção ou Coordenação de qualquer natureza.
5.3. Não serão pontuados os documentos que não atenderem estritamente o disposto neste Edital, não entregues no prazo e local deter-
minados, borrados, rasurados, riscados, incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente legível ou ainda não entregue pelo próprio 
candidato.

6. CONTAGEM DOS PONTOS
6.1. A contagem dos pontos será obtida pela soma dos pontos atribuída aos Títulos e ao Tempo de Serviço;

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
-

didatos:

2º) maior idade;
3º) sorteio.

8. RECURSOS E REVISÕES
8.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo de Chamada.
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:
a) Seja dirigido ao Presidente da Comissão de Acompanhamento e Avaliação da Chamada Pública e protocolado no setor de Recursos Hu-
manos da Prefeitura, Avenida Duque de Caxias, 3601 - Centro horário das 8h às 11h 30 min e das 13h30min às 17h, no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, contados após o ato que motivou a reclamação;
b) Conste obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, denominação do cargo o qual se candidatou, fundamentação clara e 
ampla dos motivos.
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender ao estabelecido no item 7.2.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública não será objeto de cadastro reserva;
9.2. A presente Chamada Pública será processada pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação.
9.3. O resultado e demais atos da Chamada Pública será homologado pelo Prefeito e publicado no Mural da Prefeitura de Correia Pinto, no 

www.correiapinto.sc.gov.br.
9.4. No ato de contratação o candidato deve apresentar os documentos exigidos, bem como os exames médicos admissionais solicitados, 
sob pena de perda da vaga.
9.5. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação da presente Chamada Pública, nome-
ados pelo Decreto nº 1829, em 19 de outubro de 2021.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A contratação gerada através da Chamada Pública terá vigência até o término do calendário letivo do presente exercício, ou enquanto 
perdurar o afastamento do titular, ou condicionado à existência de aluno especial, conforme o caso, o que vier primeiro.

não cumprimento do horário, pelo excesso de faltas ou por problemas de ordem pedagógica e/ou administrativa, desde que devidamente 

10.3. Fazem parte deste Edital os Anexos I e II.

Correia Pinto, 20 de outubro de 2021.
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito

ANEXO I
DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA e VENCIMENTO.

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO

Professor de Ensino Religioso. 01
40h/s – Matutino/Vespertino – GEM Vereador Luiz 
Cláudio Madruga, E. B. M. Olintho D’Ávila Mesquita

R$ 3.016,70



pcimarkpci MjgwNDowMzg4OmEwMTI6ZTZlOTpmNWM1OmUyNTk6MDc5YjozYTU2:RnJpLCAyMiBPY3QgMjAyMSAwOTozNzoxMCAtMDMwMA==

21/10/2021 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3657

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

ANEXO II
REQUERIMENTO PARA RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Candidato: _________________________________________________________________
Cargo Pretendido: _______________________________ Fone: (___) _________________
E-mail: ____________________________________________________________________

À COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE À: _______________________________________

RAZÕES DO RECURSO:

_________________________,_____de_________________de 2021.

Assinatura do candidato

DECRETO MUNICIPAL Nº 1829/2021
Publicação Nº 3359429

DECRETO Nº 1829/2021
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

"NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CHAMADAS PÚBLICAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

conferidas pelo Art. 95, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 1010/2001;

CONSIDERANDO que a lista de candidatos aprovados através do Processo Seletivo nº 01/2019, da Secretaria Municipal de Educação, não 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Chamadas Públicas para suprir necessidade temporária de excep-
cional interesse público junto a Secretaria Municipal de Educação, composta pelos seguintes membros:

I – Francielle Gomes Mesquita Espeche – Presidente

III - Angela Maria Goulart;
IV – Andreza Israel de Souza;
V – Silvana Maria dos Santos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se o disposto no Decreto nº 1731, de 05 de março de 2021.

Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2021
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1830/2021
Publicação Nº 3359929

DECRETO Nº 1830/2021
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021
“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS.”

da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 8.666/93; DECRETA:

forma da Lei Federal nº 8.666/93, composta pelos seguintes membros:

I – Osani Idalina Alves Branco - Presidente


